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	INDICAÇÃO Nº001/2013




AUTORIA: VANDERLEI BAIOTO

INDICA A NECESSIDADE DE A PREFEITURA IMPLANTAR EM NOSSO MUNICÍPIO A “ UNIVERSSIDADE DA TERCEIRA IDADE ”.

                                                           Solicito à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade de ser implantada em nosso município a UNIVERSSIDADE DA TERCEIRA IDADE.

JUSTIFICATIVA




           O Estatuto do Idoso, sancionado em 1º de outubro de 2003, foi, após anos de luta no Congresso Nacional, o grande marco que impôs à sociedade, à família e ao Estado uma série de condutas em favor dos idosos. Entretanto, somos obrigados a reconhecer que passados quase 10 anos ele pouco saiu do texto para ser o contexto da vida do cidadão brasileiro que envelhece.





           O Estatuto do Idoso precisa, na prática, ser instrumento eficaz na garantia do acesso ao lazer, aos serviços de saúde, ao transporte gratuito, a assistência social, a segurança, a EDUCAÇAO e ao bem-estar previstos em seus 118 artigos.





           Cabe a nós legisladores criar as condições  legais, dotações orçamentárias, e efetiva instalação da UNIVERSSIDADE DA TERCEIRA IDADE em  nosso Município, garantindo assim acesso a esse direito já previsto no Estatuto do Idoso

                       Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 4 de fevereiro de 2013.
                                                                       Ver. VANDERLEI BAIOTO
	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/2013                 _________________________

                                                                                                                                   Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/2013

Presidente  ______________________________

                                 Ver. Leandro Martins dos Santos
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